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PREFEITURA MUNiUPAL üfc 2»UBKAUU

COTAÇAO DE PREÇOS
RÂZto SOCIAI-. JDI OMSmjÇÃO E SERVlgOS LTDA

eNDB^?.MANOa CORREIA PINTO

í>«>J/Cf>F:49.550.987/0001-07

R^»<»JSXVEL! aVlS VINÍCIUS FEITOSA DOS SANTOS
DATA! 03/06/2024

VAUDAbE DA COTAÇÃO. 60 DlÃS

OBJETOí SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES EM ROCHA

CRISTAUNA.

O uNrr>teio TOTALUNIDADE QTDITBSIS

PEftPüRAÇAO DE POÇO

ARTESIANO

TUBULARES CRISTALINO

TIPO
R$35.400,00R$118,00300METRO1

6.1/8

TUBO SEOMECANICO LEVE

DE 150 MM
R$13.050,00R$145,0090METRO2

TESTE DE VAZÃO E

LIMPEZA.
R$4.800,00R$16,00300METRO4

R$ 53.250,00VALOR TOTAL

VALIDADE: 60 DIAS

JUAREZ TÃVORA PB , 03 DE JUNHO DE 2024

IcÍTpJ: 49.550.987/0001-Õ^

JOi CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS ITOA-Mr

JDI CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA

RüAMAROaCOiaiEIAPfNTO.S/N BOv
CEP-58387-<M)0 CENTRO

L. JUAREZ TÂVORA/PB _l

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: C55B.F407.FADF.0954.40D7.0E7A.A761.9F0E. 
Proposta e Anexos - Jdi Construcao E Servicos Ltda. Doc. 67300/24. Data: 06/06/2024 13:52. Responsável: Wilson L. de Brito.
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NORD
s: Àpoço:

CARTA PROPOSTA

NOME: PREFEITURA MUNICIPAL DE DE SOBRADO

CNPJ:0I.6I2.553/00Ôl-68

^NDEREÇO; RUA MANOEL DE SALES S/N-CENTRO
^ IraZO de VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Á VISTA
DATA DA PROPOSTA : 11 DE ABRIL DE 2024

ATENDENDO A SOLICITAÇÃO VENHO POR MEIO DESTA APRESENTAR NOSSA PROPOSTA PARA

EXECÜLÇÀO DOS SERVIÇOS DESCINfiNADOS ABAIXO DENTRO DAS CONDIÇte QUE ffiGEM:

Valor Valor

Tofal
UBÍd.Utm Especificação

PESFÍmAÇÃÒ ^®ÍROS DEPOÇOS ARTESIANO
CC»i 6. !/8 CRISTALINO

R$ 39.000,00300MTS 9S 130.00
1.

RS 170,00TUBO <momcAmcQ isomm 9QMrS RS 15.300.ÍK)

LIMPEZA + TESTE DE VAZÃO m 300 METROS DE F^OS R$ 17,00 R$5,100,0001
3.

VALOR

TOTAL:

RS 59.400,00

28.1M.aM 1-48
MMmTETaASNAmiA

MTESMMiMmiâ

(NOROESTE
tr.4US8ARAL.I^

ZONAfHmU.
MPiwu-mt

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: F14D.27F9.8B33.6937.E372.3A7D.BF7B.C2DB. 
Proposta e Anexos - Antonio Sergio de Albuquer... Doc. 67300/24. Data: 06/06/2024 13:52. Responsável: Wilson L. de Brito.
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UNI POÇOS SERiVÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS LTDA - ME
CNPJ 24.300.484/0001-52

RUA: PADRE ARISTIDES FERREIRA DA CRUZ, N° 240/E BAIRRO: CATOLÉ
CAMPINA GRANDE-PB.

CAMPINA GRANDE 03 DE ABRIL 2024

*

APRBfBlTURA MUNICIPAL DE SOBRADO
MUNICPIO: SOBRADO - PB

PROPOSTA DBPRBÇO

DISqUMtfiAÇÃQrItens VALOR POR METRO rs.
VALOR TOTAL

í 300 METROS DÊ PERFURAÇÃO DE POÇO
EM 6.1/8 NO CRISTALINO. *

R$ 120,00 R$36.000,00j';'

y

2. 90 METROS DE TUBO GEOMÊCANICO

LEVE 150MM. : " - : y
R$ 150,00 R$ 13.500,00

n
TESTE DE VAZÃO E LIMPEZA EM 300

METROS DE POÇOS. i

3 R$ 16,00S ' 'S í? .
R$ 4.800,00

VALOR TOTAL

PRAZO DE VAUDADE DA PROPOSTA : 30 DIAS

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ; R$ 54.300,00 (ONQUENTA EQUATRO MIL E TREZENTOS REAIS)
-■' y

i-;-

- >•

2430048410001-52
:0S OE PERFURAÇÃO
5E 11X0: ÍS,

RPâdre^
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Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: 01AE.860A.06CB.17B3.0983.ADF1.14E3.FD2F. 
Proposta e Anexos - UNI POÇOS SERVIÇOS DE PERF... Doc. 67300/24. Data: 06/06/2024 13:52. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

ASSESSORIA JURÍDICA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.® DV00032/2024
SECRETARIO DE INFRAESTRÜTURA

Contratação de Empresa Especializada Para Prestar Serviços
de Perfuração de Poços Tubulares em Rocha Cristalina no

Municipio de Sobrado - PB.
Prefeitura Municipal de Sobrado e: JDI CONSTRÜCAO E
SERVIÇOS LTDA.

Exposição de motivos correspondente e seus elementos,

inclusive a minuta do respectivo contrato.

Origem:

Assunto:

Interessados:

Anexo:

PARECER

Q
Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar
n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados,
esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Dispensa de
Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual está
de acordo com o Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no
Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos:
documento de formalização de demanda; termo de referência; estimativa da despesa definida por
meio de parâmetro de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei
14.133/21; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e autorização
da autoridade competente.

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficiai, o ato que autoriza a
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato cele^ado; observadas as disposições do
referido diploma legal.

9
Sobrado - PB, 06 de Jj de ^24.

ARNALDO SA ESCOREL JUNIOR

Assessor Jurídico
iOAB-PB 11698

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: 1854.7077.6CE1.FDFE.EF6B.64A7.CF3B.7258. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 67300/24. Data: 06/06/2024 13:52. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO OA paraíba

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

GABINETE DO PREFEITO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

AUTORIZAÇÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Secretario de Infraestrutura,

Procedimento de dispensa de licitação.

Solicitação correspondente devidamente instruída com a

justificativa para a necessidade da demanda requerida.

Assunto:

Anexo:

D E S P A C H O

AUTORIZO a realização do procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 75, inciso

II, da Lei 14.133/21, objetivando:

Contratação de Empresa Especializada Para Prestar Serviços de Perfuração de Poços Tubulares em

Rocha Cristalina no Municipio de Sobrado - PB.O

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será

regido pela seguinte regra:

Lei Federal n® 14.133, de 1“ de abril de 2021.

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação especifica no

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido.

instruida de todas as informações e elementos correspondentesRemeta-se a solicitação em tela,

inclusive coro a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação

deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Dispensa de

Licitação.

PB, 03 de Junho de 2024.Sobrado

.VAOLINALDO

Prefeito
fS

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: B4B6.2E82.F65E.BF2B.587D.9A16.ABE8.1A29. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 67300/24. Data: 06/06/2024 13:52. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA

Sobrado - PB, 03 de Junho de 2024.

Senhor Prefeito,

Solicitamos autorização para realizar procedimento de contratação direta por Dispensa de

Licitação, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, destinado a;

Contratação de Empresa Especializada Para Prestar Serviços de Perfuração de Poços Tubulares em

Rocha Cristalina no Municipio de Sobrado - PB.

Justificativa para a necessidade da solicitação:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e

informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da

devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica

Especializada Para Prestar Serviços de Perfuração de Poços Tubulares em Rocha Cristalina no

Municipio de Sobrado - PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida

de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a

promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos

programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento

aprovadas.

Contratação de Empresa

Informamos que existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a

devida execução do objeto a ser licitado, inclusive restou preliminarmente demonstrada a

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido, conforme

consulta efetuada ao setor responsável.

Certos de contarmos com imediata aprovação desta solicitação pela sua total relevância e

pertinência, ficamos a inteira disposição para maiores informações e demais esclarecimentos que

forem julgados necessários.

Em anexo, elementos que instruem a presente Solicitação, inclusive:

• Documento de formalização da demanda - DFD.

Atenciosamente,

Q
ANTÔNIO JOS'

Secretario

NASCIMENTO

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: F31D.9D1B.553A.BA54.A1F3.B1F7.815F.8AD3. 
Estimativa da despesa. Doc. 67300/24. Data: 06/06/2024 13:52. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA - DFD

1.0.IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA
1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: Contratação de Empresa Especializada Para Prestar

Serviços de Perfuração de Poços Tubulares em Rocha Cristalina no Municipio de Sobrado - PB.

1.2.Classificação do objeto: Comum.

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para

suprir demanda especifica

Perfuração de Poços Tubulares em Rocha Cristalina no Municipio de Sobrado - PB considerada

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes,
visando à maximizaçâo dos recursos em relação ao.s objetivos programados, observadas as diretrizes

e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

Contratação de Empresa Especializada Para Prestar Serviços de

3.0.ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇAO

3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados

nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas

e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela

eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

DESCRIÇÃO DO ITEM
Perfuração de Poços Artesiano Tipo Tubulares Cristalino 6.1/8

Tubo Geomecanico Leve de 150 MM

Teste de Vazào e Limpeza

CÓDIGO

DFD 1

DFD 2

DFD 3

UNIDADE QUANTIDADE

metro

metro

metro

300

90

300

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

assinatura do Contrato ou equivalente:
4.2.1.Início: 5 (cinco) dias;

4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses.

4.3.A vigência da pre.sente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

a
5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada

pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: Contratação de Empresa Especializada Para

Prestar Serviços de Perfuração de Poços Tubulares em Rocha Cristalina no Municipio de Sobrado -
PB.

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS

6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por

meio da utilização do seguinte parâmetro: pesquisa direta com no mínimo três fornecedores,

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de

antecedência da data de divulgação do edital.

6.2.Cora base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetro

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos

abaixo o menor preço encontrado.

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 53.250,00:

CÓDIQO

DFD 1

DFD 2

DFD 3

P. TOTAl.

35.400,00

13.050,00

4.800,00^

53.250,00

OBS UNIDADE QUANTIDADE P.UNITABIO

metro

metro

metro

DESCRIÇÃO DO ITEM

Perfuração de Poços Artesiano Tipo Tubulares
Tubo Geomecanico Leve de 150 MM

Teste de Vazão e Limpeza

300 118, 00'

145,00

16, 00

Total

90

300

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no item 4.0 deste docimiento.

7.0.PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: 9503.E3E1.919F.9B98.101D.A89B.FDBB.124E. 
Formalização de demanda. Doc. 67300/24. Data: 06/06/2024 13:52. Responsável: Wilson L. de Brito.
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7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação especifica no orçamento

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia
efetuada ao setor responsável.

8.0.RESULTADOS PRETENDIDOS

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia,

disponíveis,

8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente
quanto ao melhor custo beneficio, relativamente a: Contratação de Empresa Especializada Para
Prestar Serviços de Perfuração de Poços Tubulares em Rocha Cristalina no Municipio de Sobrado -
PB;

8.1.2.Com relação à eficácia,

suporte às atividades finalísticas da Administração,
prestados de interesse público. Quanto à eficiência,

regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente,
financeiros disponíveis;

8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos,
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto,

destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração;

8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não
acarretará impactos ambientais negativos.

eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:

o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no

inerentes aos correspondentes serviços

assegurar a continuidade da prestação
e do uso racional dos recursos

r>

9.0.DA CONTRATAÇÃO
9.1.Forma de contratação:

9.1.1.Dispensa, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21.

Sobrado - PB, 03 de Junho de 2024.

ANTÔNIO JOSÉ NASCIMENTO

SECRETARIO

Q

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: 9503.E3E1.919F.9B98.101D.A89B.FDBB.124E. 
Formalização de demanda. Doc. 67300/24. Data: 06/06/2024 13:52. Responsável: Wilson L. de Brito.
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PREFEITURA MUNiUPAL üfc 2»UBKAUU

COTAÇAO DE PREÇOS
RÂZto SOCIAI-. JDI OMSmjÇÃO E SERVlgOS LTDA

eNDB^?.MANOa CORREIA PINTO

í>«>J/Cf>F:49.550.987/0001-07

R^»<»JSXVEL! aVlS VINÍCIUS FEITOSA DOS SANTOS
DATA! 03/06/2024

VAUDAbE DA COTAÇÃO. 60 DlÃS

OBJETOí SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES EM ROCHA

CRISTAUNA.

O uNrr>teio TOTALUNIDADE QTDITBSIS

PEftPüRAÇAO DE POÇO

ARTESIANO

TUBULARES CRISTALINO

TIPO
R$35.400,00R$118,00300METRO1

6.1/8

TUBO SEOMECANICO LEVE

DE 150 MM
R$13.050,00R$145,0090METRO2

TESTE DE VAZÃO E

LIMPEZA.
R$4.800,00R$16,00300METRO4

R$ 53.250,00VALOR TOTAL

VALIDADE: 60 DIAS

JUAREZ TÃVORA PB , 03 DE JUNHO DE 2024

IcÍTpJ: 49.550.987/0001-Õ^

JOi CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS ITOA-Mr

JDI CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA

RüAMAROaCOiaiEIAPfNTO.S/N BOv
CEP-58387-<M)0 CENTRO

L. JUAREZ TÂVORA/PB _l

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: C55B.F407.FADF.0954.40D7.0E7A.A761.9F0E. 
Justificativa de preço. Doc. 67300/24. Data: 06/06/2024 13:52. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N“ DV00032/2024

Sobrado - PB, 06 de Junho de 2024.

1.0

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as
razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de Empresa Especializada Para Prestar Serviços de

Perfuração de Poços Tubulares em Rocha Cristalina no Municipio de Sobrado - PB.

DO OBJETIVO

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida
efetivação de serviço para suprir demanda especifica - Contratação de Empresa Especializada Para Prestar
Serviços de Perfuração de Poços Tubulares em Rocha Cristalina no Municipio de Sobrado - PB considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos

recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas

de planejamento aprovadas.rs

3.0

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser
efetuada junto a: JDI CONSTRUCAO E SERVIÇOS LTDA - R$ 53.250,00; pretenso contratado muito bem conceituado
no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade
e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme

o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da
correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria
legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação -
dispensa por valor ~, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21:

■Art. 75. É dispensável a licitação:

"II ~ para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;"

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

rs

Atenciosamente

ANTÔNIO Ji

Secretario

lO NASCIMENTO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para Prestar Serviços de Perfuração de Poços
Tubulares em Rocha Cristalina no Municipio de Sobrado ~ PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Q
Recursos não Vinculados de Impostos: 00.207 SEC DE INFRA-ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS -

18 544 0006 1012 Perfuração e Instalação de Poços Artesianos - 04 122 0009 2027 Manutenção da
Secretaria de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES

Sobrado PB, 03 de Junho de 2024.

ANA VEROND

Secretaria

DA SILVA COUTINHO

A

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: 158A.FC05.01E1.45DC.BFD6.750D.E354.425B. 
Previsão Orçamentária. Doc. 67300/24. Data: 06/06/2024 13:52. Responsável: Wilson L. de Brito.
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ESTA£X) DA PAKAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

TERMO DE REFERÊNCIA

1.0.DO OBJETO

1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de Empresa

Especializada Para Prestar Serviços de Perfuração de Poços Tubulares em Rocha Cristalina no

Municipio de Sobrado - PB.
1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal n® 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n® 123, de 14 de

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas
normas.

2.0.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento,

especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso,

justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica -

Contratação de Empresa Especializada Para Prestar Serviços de Perfuração de Poços Tubulares em

Rocha Cristalina no Municipio de Sobrado - PB -, considerada oportuna e imprescindível, bem como

relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos recursos em

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas

de planejamento aprovadas.

2.2.Para a estimativa de quantitativo:
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação era função do serviço

delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão

da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem

desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a

sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente.

Q

3.0.DO SERVIÇO

3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são:

DESCRIÇÃO DO ITEM
Perfuração de Poços Artesiano Tipo Tubulares Cristalino 6.1/8

Tubo Geomecanico Leve de 150 MM

Teste de Vazão e Limpeza

UNIDADE QUANTIDADE

metro

metro

metro

C0DI60

3001

902

3003

4.0.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP

4.1 .Salienta-se que na referida contratação,

simplificado para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte,

contidas nos Arts. 47 e 48,

prevista no inciso IV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação dispensável - Art. 75, II,
da Lei Federal n® 14.133/21.

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialme nte apenas os fornecedores ou

executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos

da legislação vigente.

será concedido o tratamento diferenciado e

nos termos das disposições

da Lei Complementar n® 123/2006, visto estar presente a exceção

5.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as

cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts.

da Lei 14.133/21.

115 a 123

6.0.DAS OBRlGAÇOES DO CONTRATADO

6.1.Responsabiiizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal,

tributária e trabalhista,

título, perante seus fornecedores ou terceiros
6.2.Substituir,

defeitos,

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

civi1,

bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

em razão da execução do objeto contratado,

arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem

alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: 1D92.6A15.03F4.0F54.4BAB.0A6B.2CBF.FDAC. 
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6.3.Nâo transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia
e expressa autorização do Contratante.

6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no

respectivo processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso,

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a

documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo

de contratação direta.

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente,

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas

correspondentes.

6.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123

da Lei 14.133/21.

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA

7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas

condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da

assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1.1.Inicio: 5 (cinco) dias;

7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses.

7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21.

8.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE

8.1.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.
8.2.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro,
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

8.3.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

8.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

8.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
8.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre
que este ocorrer.

8.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

8.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela

legislação então em vigor.
8.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

rs

fS
9.0.DO PAGAMENTO

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECON^4ICO-FINANCEIRA
10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela

definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.
10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações
fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira ; poderá ser dispensada, total

ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de
licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal.

11.0.DO CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação
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ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, nâo podendo esse prazo ser
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO
12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do
contrato,

a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio
de informações pertinentes a essas atribuições.

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente,
no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão

regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; b — multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c — multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d — impedimento de licitar e contatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a
sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando nâo se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas
incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4° do referido Art.

156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida nâo for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês,
ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento,

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso,
financeira,

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =
(TX ^ 100) -r 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na
sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar

facultada a defesa

aplicadas, na forma, condições,
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções:

nos

e desde que o

será admitida a compensação
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao

N X VP X I, onde: EM encargos

Sobrado - PB, 03 de Junho de 2024.

fS

ÃNTÓNiÕjpi
Secretario

DO NASCIMENTO
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/06/2024 às 13:52:06 foi protocolizado o documento
sob o Nº 67300/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Sobrado
Número da Licitação: 00032/2024
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 06/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Sobrado
Modalidade: Dispensa (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 53.250,00
Fontes de Recursos: Recursos a Classificar (898), Outros Recursos Vinculados (899).
Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para Prestar Serviços de Perfuração de Poços Tubulares era
Rocha Cristalina no Municipio de Sobrado - PB

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 59.400,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Antonio Sergio de Albuquerque Araujo 03681053421
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 25.169.836/0001-45
Proposta 1 - Situação: Perdedora
Proposta 2 - Valor da Proposta: R$ 54.300,00
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): UNI POÇOS SERVIÇOS DE PERFURAÇÃO DE POÇOS LTDA
- ME
Proposta 2 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 24.300.484/0001-52
Proposta 2 - Situação: Perdedora
Proposta 3 - Valor da Proposta: R$ 53.250,00
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Jdi Construcao E Servicos Ltda
Proposta 3 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 49.550.987/0001-07
Proposta 3 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 185470776ce1fdfeef6b64a7cf3b7258

Autorização da autoridade competente Sim b4b62e82f65ebf2b587d9a16abe81a29

Estimativa da despesa Sim f31d9d1b553aba54a1f3b1f7815f8ad3

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Sim 9503e3e1919f9b98101da89bfdbb124e

Justificativa de preço Sim c55bf407fadf095440d70e7aa7619f0e

Justificativa para a escolha do contratado Sim 994fccea1c2bdcb8be8647ca67a55f26

Previsão Orçamentária Sim 158afc0501e145dcbfd6750de354425b

Projeto básico ou termo de referência, conforme o caso Sim 1d926a1503f40f544bab0a6b2cbffdac

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Antonio Sergio de Albuquerque Araujo
03681053421

Sim f14d27f98b336937e3723a7dbf7bc2db
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AutenticaçãoInformado?Documento

Proposta 2 - Proposta e Anexos - UNI POÇOS SERVIÇOS DE
PERFURAÇÃO DE POÇOS LTDA - ME

Sim 01ae860a06cb17b30983adf114e3fd2f

Proposta 3 - Proposta e Anexos - Jdi Construcao E Servicos Ltda Sim c55bf407fadf095440d70e7aa7619f0e

João Pessoa, 06 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA hTONICIPAL DE SOBRADO

SETOR DE CONTRATAÇÃO

DISPENSA N** DV00032/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240603DV00032

CONTRATO N®: 00096/2024-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

E JDI CONSTRUCAO E SERVIÇOS LTDA, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Sobrado - Manoel de

Sales, 178

Prefeito Olinaldo Martins da Silva, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Sitio Campo
Grande 3, S/N - Zona Rural

., doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JDI CONSTRUCAO E SERVIÇOS LTDA - R MANOEL

CORREIA PINTO, S/N

simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato

se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

PB, CNPJ n® 01.612.553/0001-68, neste ato representada peloCentro Sobrado

PB, CPF n° 024.499.284-30, Carteira de Identidade n® .Sobrado

PB, CNPJ n® 49.550.987/0001-07, doravante

o qual

CENTRO JUÀREZ TAVORA

CIAUSÜLA PRIMEIRA

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação n° DV00032/2024, processada nos termos da Lei

Federal n® 14.133, de 1® de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006;

e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais

os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

DOS FUNDAMENTOS:

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Contratação de

Empresa Especializada Para Prestar Serviços de Perfuração de Poços Tubulares em Rocha Cristalina

no Municipio de Sobrado - PB.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Dispensa

de Licitação n® DV00032/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo

partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de

empreitada por preço unitário.

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 53.250,00 (CINQUENTA E TRÊS MIL

E DUZENTOS E CINQUENTA REAIS).

QUANTIDADE P.UNITÁRIO
118,00

DISCRIMINAÇÁO

Perfuração de Poços Artesiano Tipo
Cristalino 6.1/8

Tubo Geomecanico Leve de 150 MM

Teste de Vazão e Limpeza

P. TOTAL

35.400,00

UNIDADE

Tubulares metro

CODIGO

3001

13.050,00

4.800,00

53.250,00

90 145,00

16, 00

Total:

2 metro

metro 3003

REAJUSTE:CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser

realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21.

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado

a importância calculada pela última variação conhecida,
tão logo seja divulgado o índice definitivo,
cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

liquidando a diferença correspondente
Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de
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Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos não Vinculados de Impostos: 00.207 SEC DE INFRA-ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS -

18 544 0006 1012 Perfuração e Instalação de Poços Artesianos - 04 122 0009 2027 Manutenção da

Secretaria de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos

3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES

CLAUSULA SEXTA

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

DO PAGAMENTO:

CLAUSULA SÉTIMA

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados
e serão considerados da assinatura do Contrato:

Início: 5 (cinco) dias;

Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência do presente contrato será determinada: até 06/06/2025, considerada da data de sua

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei

14.133/21.

DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:

a

b

CLAUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;

Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;

Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas

responsabilidades contratuais e legais;

Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização

com informações pertinentes a essa atribuição;
Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a

123 da Lei 14.133/21.

b

c

d

e

CLAUSULA NONA - DAS OBRlGAÇOES DO CONTRATADO:

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato,

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,

que o represente integralmente em todos os seus atos;
Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e

esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem

o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;

Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação

direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras

normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo

Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos

empregados que preencherem as referidas vagas;

Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a

123 da Lei 14.133/21.

Q

d

g

0.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts.

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.

124 a 136 e sua
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Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21,
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - IX> RECEBIMENTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,

será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria,

que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela
infração administrativa de dar causa à inexecuçâo parcial do contrato, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,54 (zero virgula cinco por cento)

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da

contratação; c - multa de 104 (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a

sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,

pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos

incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4“ do referido Art.

156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou,

quando for o caso, cobrado judicialmente.

n

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado

não tenha concorrido de algi^ma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,

devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento

da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com

utilização da seguinte fórmula: EM = N * VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N

dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a

ser paga; e I = indice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX -r 100) -r 365, sendo TX

= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice

adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

número de

O

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa,

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do Art. 6®, da Lei 13.709/18.

É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses

permitidas em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso,

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos

de suboperaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado,

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância,

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,

inclusive quanto a eventual descarte realizado.
Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver

c

h

1
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necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações-

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional

de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Sapé.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai

assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Sobrado - PB, 06 de Junho de 2024.

PELO CONTRATANTETESTEMUNHAS

SILVAOLINALDO

Prefeito

024.499.284-30

PELO CONTRATADO

jt»I CONSTRÜCAO E SERVIÇOS LTDA

P
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

SECRETARIO DE INFRAESTRUTURA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N“ DV00032/2024

Sobrado - PB, 06 de Junho de 2024.

1.0

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as
razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de Empresa Especializada Para Prestar Serviços de

Perfuração de Poços Tubulares em Rocha Cristalina no Municipio de Sobrado - PB.

DO OBJETIVO

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações
complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida
efetivação de serviço para suprir demanda especifica - Contratação de Empresa Especializada Para Prestar
Serviços de Perfuração de Poços Tubulares em Rocha Cristalina no Municipio de Sobrado - PB considerada
oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximizaçâo dos

recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas

de planejamento aprovadas.rs

3.0

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser
efetuada junto a: JDI CONSTRUCAO E SERVIÇOS LTDA - R$ 53.250,00; pretenso contratado muito bem conceituado
no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando ótima qualidade
e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

DAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme

o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da
correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria
legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Dispensa de Licitação -
dispensa por valor ~, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21:

■Art. 75. É dispensável a licitação:

"II ~ para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis
reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;"

6.0 - DA CONCLUSÃO

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em
apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo
contrato.

rs

Atenciosamente

ANTÔNIO Ji

Secretario

lO NASCIMENTO
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADO

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido procedimento de contratação direta:

Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para Prestar Serviços de Perfuração de Poços
Tubulares em Rocha Cristalina no Municipio de Sobrado ~ PB.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva

orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o
compromisso a ser assumido:

Q
Recursos não Vinculados de Impostos: 00.207 SEC DE INFRA-ESTRUTURA, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS -

18 544 0006 1012 Perfuração e Instalação de Poços Artesianos - 04 122 0009 2027 Manutenção da
Secretaria de Infra-Estrutura, Obras e Serviços Urbanos
3390.39 99 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

4490.51 99 OBRAS E INSTALAÇÕES

Sobrado PB, 03 de Junho de 2024.

ANA VEROND

Secretaria

DA SILVA COUTINHO

A
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about:blank27/05/2024, 20:34

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO OE INSCRIÇÃO
49.550.987/0001-07

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

10/02/2023COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JDI CONSTRUCAO E SERVIÇOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
JDi CONSTRUCOES E SERVIÇOS

PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

42.11-1-01 - Construção de rodovias e ferrovias
42.11-1-02 - Pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos

42.13-8-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas

42.21-9-01 - Construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
42.21-9-02 - Construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
42.21-9-03 - Manutenção de redes de distribuição de energia eiétríca
42.22-7-01 - Constru^o de redes de abastecimento de água, coieta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação
42.22-7-02 - Obras de Irrigação
42.23-5-00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e esgoto
42.91-0-00 - Obras portuárias, marítimas e fluviais
42.92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
42.92-8-02 - Obras de montagem industrial
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

42.99-5-99 • Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente

43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

43.11-8-02 - Preparação de canteiro e limpeza de terreno
43.12-6-00 • Perfurações e sondagens
43.13-4-00 - Obras de terraplanagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.21-5-00 • Instalação e manutenção elétrica

CÓCHGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

206-2 - Sociedade Empresária LimKada

NUMERO COMPLEMENTO

BOX04

LOGRADOURO

R MANOEL CORREIA PINTO S/N

MUNICÍPIO

JUAREZ TAVORA

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

PB58.387-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

OBRAOBRAOBRA2022@GMAIL.COM

TELEFONE

(83) 8184-5752/ (0000) 0000-0000

ENTE -EOERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
10/02/2023

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Página; 1/2Emitido no dia 27/05/2024 às 20:33:50 (data e hora de Brasília).

1/2abouLbIank
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27/05/2024, 20:34 about:blank

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

i

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

10/02/2023
NUMERO DE INSCRIÇÃO
49.550.987/0001-07

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

JDI CONSTRUCAO E SERVIÇOS LTDA

CÔOIGO E OESCRIÇAO das ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47,44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em gerai
77,32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMERO COMPLEMENTO

BOX04

LOGRADOURO

R MANOEL CORREIA PINTO S/N

município

JUAREZ TAVORA

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

UF

PB58.387-000

ENDEREÇO ELETRONICO

OBRAOBRAOBRA2022eGMAIL.COM

TELEFONE

(83) 8184-5752/ (0000) 0000-0000

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL
10/02/2023

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n** 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 27/05/2024 às 20:33:50 (data e hora de Brasília). Página; 2/2

2/2aboutiblank
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Oeral da Fazenda Nacional

r

r.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JDI CONSTRUCAO E SERVIÇOS LTDA

CNPJ: 49.550.987/0001-07

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: em

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusiveas contribuiçõessociais previstas
nas alíneas ’a’ a 'd' do parágrafoúnico do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:39:25 do dia 23/05/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/11/2024.

Código de controle da certidão: DCA3.8DD1.BEF2.BD5D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: 9834.AD84.E8F0.5172.5347.0CCC.A01A.E8D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67300/24. Data: 06/06/2024 13:54. Responsável: Wilson L. de Brito.
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5 GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
[ SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

: »
, ♦
■í*.

CERTIDÃO

Emitida no dia 27/05/2024 às 20:27:54CÓDIGO: DA84.1EF4.BC61.C635

Nome Empresarial:
JDI CONSTRUCAO E SERVIÇOS LTDA

Endereço:
MANOEL CORREIA PINTO

Bairro:

CENTRO

Inscr. Estadual:

16.457.503-0

Complemento:

BOX 04;

CEP;

58387-000

Número:

S/N

Município:
JUAREZTAVORA

Situação Cadastral;
ATIVO

CNPJ/CPF:

49.550.987/0001-07

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação

REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais

administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela

porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,

devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na

página www.sefaz.pb.gov.br.

«I

Certidão de Débito emitida via 'Internet'.

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: 9834.AD84.E8F0.5172.5347.0CCC.A01A.E8D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67300/24. Data: 06/06/2024 13:54. Responsável: Wilson L. de Brito.
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prefeitura municipal de juarez tâvora
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Certidão válida ate 02/07/2024

f

Digitalizado com CamScanner

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: 9834.AD84.E8F0.5172.5347.0CCC.A01A.E8D2. 
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27/05/2024, 20:25 ConsuHa Regularidade do Empregador

ImprimirVoltar

CAiXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

49.550.987/0001-07

JDI CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA

RUA MANOEL CORREIA PINTO SN BOX 04 / CENTRO / lUAREZ TAVORA /
PB / 58387-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/05/2024a 16/06/2024

Certificação Número: 2024051800586021738379

Informação obtida em 27/05/2024 20:25:04

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

1/1https^/consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: 9834.AD84.E8F0.5172.5347.0CCC.A01A.E8D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67300/24. Data: 06/06/2024 13:54. Responsável: Wilson L. de Brito.
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Página 1 de 1

iii

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JDI CONSTRUCAO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 49.550.987/0001-07

Certidão n°: 37126972/2024

Expedição: 27/05/2024, ás 20:28:58

Validade: 23/11/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que JDI CONSTRUCAO E SERVIÇOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 49.550.987/0001-07, não consta como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

H

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

#

Dúvidas e sugestões: cndtifttst.jus.br

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: 9834.AD84.E8F0.5172.5347.0CCC.A01A.E8D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67300/24. Data: 06/06/2024 13:54. Responsável: Wilson L. de Brito.
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
TELEJUDICIÁRIO > CENTRAL DE CERTIDÕES

Praça Joâo Pessoa, s/n • CEP 58013-902 - Joâo Pessoa (PB)

Telefone: (83) 3216-1440

■ n

B

CERTIDÃO NEGATIVA

/ RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIALFALÊNCIA

Certificamos que, em pesquisa realizada nos registros de distribuição de feitos de falência e recuperação

ativos nos cartórios comuns e/ou especializados, em todas as comarcas do Estado da Paraíba, nada consta

contra:

CNPJ: 49.550.987/0001-07

Razão Social: JDI

Nome Fantasia: JDI

Certidão emitida ás 20:31 de 27/05/2024.

Validade 30 dias

1. Esta certidão foi expedida gratuitamente, através da internet, com base na Resolução n® 17/2010, da

Presidência do TJPB e na Resolução n® 121/2010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certidão foi informado pelo próprio solicitante. Sua autenticidade

deverá ser conferida pelo interessado confrontando com o documento original (ex: CPF e RG).

3. Esta certidão não tera validade para fins de instrução de processos judiciais, exceto ANTECEDENTES

CRIMINAIS.

4. A pesquisa é restrita aos dados fornecidos pelo solicitante, ficando ressalvados os registros cadastrados

de forma diversa.

5. A pesquisa foi realizada nos seguintes sistemas processuais: PJE1G, SISCOMW.

Para confirmar a autenticidade deste documento acesse http://app.tjpb.jus.br/certo/validarcertidao e insira o

código de validação: MtBi.cSVv. Você pode também ler o codigo QR apresentado no cabeçalho.

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: 9834.AD84.E8F0.5172.5347.0CCC.A01A.E8D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67300/24. Data: 06/06/2024 13:54. Responsável: Wilson L. de Brito.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INTRAESTRUTURA
SECRETARIA NAOONAL DE TRANSITO - SENATRAN

goubr

QR-CODEKEPÜBLÍCA FEDERATIVA DO BRASIL

M ^ N I ^ T ( K K) n A I N { 8 A i. S t KI.' 1 U R A

Of PAfíIAMLNVO NACiOPíAl Di TRANSITO
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-fflJAÇAO
VALDEIKSF SENTSt HCCKA

0F3SIAHA SIÍ.VA

^«au5iW 1 f *CC s c <M. HíB.-,

I——I 11—IjIao I
-N*tt6KfW

C>tÔ0->5-4TS ]G 04/10/2305

-OWWflKOtS

Documento assinado com certificado digitai em conformidade

com a Medida Provisória n° 2200*2/2001. Sua vaJidade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinéidor Serpro.

tf*.

QAIAaiHSSiiO

[ 18/62/20156MÍPIKA SRMiDS. FS
As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

vaiidação do documento digital estão disponíveis em:
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

54661011íSO

FSO 3835ÍÍI84
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m
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Página 1 de 5

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

JDICONSTRUCAO E SERVIÇOS LTDA

Pelo pre^nte Intórumento partkxilar áe Contrato Social:
VAOTB CARLOS SILVA BOCHA . BRASLEIRO ,
GPF 058 226 994-64, residente e domicliiacto fja ddade de Algodão de Jandalra - PB. na RUA aNife nwu o/^ i ía

DA SILVA, nB 162, CENTRO. CEP: 58399-0ÍK5;

Resolvs, cotatltuir uma socteUade limitada unipessoal, ms lefmos da Ui n* 10.4I»2002. mediante as condições e

dâu&ulas s^utntes:

CUU^LA I ■ 00 HOME ÊMPR^BIAMart ^7,^ - opovicos LTDA e usará a expressão JOt
A soctedade adotará como r>om® emfKesariâl:dCM tX)NSTRUCAO E SERVIÇOS LTDA. e usara a expressão jui

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS como nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE (ait. 997,11. CC|
'pereço: RUA MANOEL CORREIA PINTO. n« S/N. BOX 04;, CENTRO,

seguinte
•000.

A sociedade terá sua sede no
Juarez Távora - PB, CEP: 58387

ativWades «conõmiçatCONSTRLiÇto D^OlFte.

ISIifÍKiSfS,Syg’"o?fiSIpTA np TFRREm erRFURACÕ^ E SDNDW3ENS. OBRAS DE TERRAPLEN^EM,
SSr ne W^R^AO do TERRENO NtóffiPECITO^ ANTERIORMENTE, INSTAL^to E
M^UTENCto I^^^^ÉRCÍO VAlEJlSTrOE MATERIAIS DE^NS-mUCto™ GERAL, ALUGUEL

DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTC^ PARA CONSTRÜÇÁD SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

.Aoralo únieo. Em estabaledmemc. «I®* PA^TO IlíS^to^k^TRi irin np PDíF CIOS C^STRUCÂO DE ffiDOOtflAS E FERRWIAS, PImURA PAW alNAUZ.^^

ytsss

OPERADOR, EXCETO ANDAIMES.

Pa

DiS
DE

Ê exercerá as seguintes atMdactes:

CNAE N® 4120^ - ConstrtJÇ&} de edílídos , ^
CNAE N* 4213-8/00 - CX)ras de urbanização - ruas, praç^ e calçMas

CN^ hP 4211-1/Q1-Construção d® rodoví^e ferrovias
CNAE IP 4211*1/02 - Pintura para tínalízaçâo em pistas
CNAE N» 4221-8/01 - Construção ^ barrais « ™P?^,.K.^SSXSfá®oWflca
CNAE 1^ 4221 -9/02 - ConstKí^ de estações e redes de dtsíritHjlçao de energia eietnca

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: 9834.AD84.E8F0.5172.5347.0CCC.A01A.E8D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67300/24. Data: 06/06/2024 13:54. Responsável: Wilson L. de Brito.
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Página 2 de 5

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

JDI CONSTRUCAO E SERVIÇOS LTDA

CNAEN» 4221-9/03-Manutenção de rectos da distribuição de energia eléirica

CNAE N“ 4222-7/01 - Construção de redes de ^stectmentc de água, cí^eta de esgoto e construções correlatas,
exceto obras cto irrigação
CNAE N* 4222-7/02 - Obras de irrigação
CNAE N* 42^-5/00 - Construção de redes de transportes por dutos, exceto para agua e esgoto
CNAE N* 4291 -0/00 • Obras portuárias, marítimas e fluviais

CNAE N^ 4292-8/01 - Montagem de estruturas metálicas
CNAE N® 4292-8/02 ■ Obras de montagem Industrial
CNAE N® 4299-5/01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

CNAE N® 4299-5/99 - Outras cÁras de engenharia dvil não especificadas antenormento
CNAE N® 4311-8/01 - Demolição de edifícios e outras estruturas

CNAE N® 4311-8/02 • Preparação de canteiro e ümpeza de etrreno

CNAE N® 4312-8/00 - Perfurações e sondagens
CNAE N« 4313-4/00 - Obras de terraplenagem
CNAE N® 4319-3/00 - Serviços de preparação do t»'reno não especificados anterionmente
CNAE N® 4321 -5/00 - Instalação e manutenção elétrica
CNAE N® 4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construçãoem gerai
CNAE N® 71^2-2/01 - AJuguel de máquina e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CLÁU8ÜLAIV - DO iMCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE ÓURAÇÂO (art 53, III, F, Decreto n“ 1.80^)
A sociedade iniciará suas atividades em 07/02/2023 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V-DO CAPITAL (ART. 907, HIelVe ART. 1.062 e 1.055, CC) , . . o. . n
O capital será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real]
cada uma, formado por R$ 100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente no Pais

Parágrafo único. O capital encontra-se subscdto e integralízado pelos sócios da seguinte forma;

O

Vator Em R$ %Qtd QuotasNome do Sócio

100,00100.000.00100000VALTER CARLOS SILVA RCXÍHA

100,00100.000,00100000TOTAL:

CLAUSULA VI. DA ADMINISTRAÇÃO (ART. 997, VI; 1.013,1.016; 1,054, CC)

A ^rrftnis^ação da sociedade será exercida pelo sócioVALTER CARLOS SILVA ROCHA que representará

legalmente a sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de g^tâo pertinente ao objeto social.

Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII ■ DO BALANÇO PATRIMONIAL (art. 1.066. CC) ^ ^
Ao etrmino de cada exercido, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua

adminístraçáo, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resuHado econômico,
cabendo ao(6) sócíois), os tucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECURAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (tft-14)11,11" CC e art 37, II da
[_^ g.934 {Iq 1904)
O Administrador dedara. s<to as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por

lei especi^, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dda, a pena que vede. ainda

que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime talimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia ftopular, contira o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - 00 PRÓ LABORE
O sócio pottorá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as

disposições reguiamentares pertinentes.

O

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: 9834.AD84.E8F0.5172.5347.0CCC.A01A.E8D2. 
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CONTRATO SOCIAL DE CONSTÍTUIÇÂO DE SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

JDI CONSTRUCAO E SERVIÇOS LTDA

CLAUSULA X - [XSTnBUÇAO DE LUCROS
A socéedade poderá levantar balanços Intermedià-ios ou intercalares e distrtouir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALEOMERTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou intercfitaíto qualquer sócio, a sodedade continuará suas aíívíttectes com os herdeiros,

sucessores e o Incapaz, desde que aujtoitrado legalrTHinte. Náo sendo possível ou Inexlstitxlo interesse destes ou

do{8) sócío(8) remanesean^s) na continuidade ^ soc^ade, esta será üquidada após a apuração tk) Balanço
Patrimonial na data do evento. O resuitibdo positivo ou reativo será distribuído ou suportado pelos sócios na

proporç^ de suas quotas.
Parágrafo úntco - O m^mo ji^ocedimento será adotado em outnxs casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XU - DA CESSÁO DE QUOTAS
As quotas são IrKávjsívels e náo poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o ^rt^ntímerito do outro sócio,

a qu«n fka assegurado, em ígualdsute de condições e preço direito de prefe^^a p^a a sua aquisição se postas á

venda, formalizando, se reiüízada a cessão delas, a altera^ contratual pertinente.

O CLÁUSULA XIH - DA RESPONSABIUDAOE

A r^3ons£^ildade de sócio é s» valor das suas quotas, mas todc» respondem sdidafiamente pela
ín^r^iz^âo do c»pi^ soci^.

CLÁUSULA XIV - PORTE EMPRESARIAL
O sócio decida que a soctedsxfe se enquadra corw Micn^mpresa * M£, nr» etrmc» da C<Hn(^ementarn* 123, rte
14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer cteis hipóteses de exdusáo relacionadas no § 4” do ari.

3» da mencionada lei. (art. 3«. I, LC n» 123, de 2006)

CLÁUSULAXV - DO FORO
Fica eleito o F(»t> da i^xuarca ds Juarez Tát^ra - PB, para quak^r ação fundada neste contrak), renuncianckhse
quaiquer outro por muito especial que seja,

E po- estarem em i^rferto ar^rdo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrfgam-se a cumprir
presente ato cxsr^ítutfvo, e assinam o fixeserHe instnirrwnto em ume única via que será cMstínada ao registro
arquhramento na Junta Com«^al do Estado da ParaiDoa.

a

0

e

Juarez Távora • PB, 07 de fevereiro de 2023

/?.iam

dêKJÀ sjL,.líg^
I

VALTEfl CARLOS SILVA ROCHA

SóckVAâNnis^jKior

O
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Página 5 de 5

TERMO DE AUTENTICIDADE

Eu, FILIPE MUNIZ MARQUES, com inscrição ativa no CRC/PB, sob o n* 011624, registrado em 12/04/2005,

inscrito no CPF n° 08105662493, DECLARO, sob as penas da Lei Penal, e sem prejuizo das sanções

administrativas e cíveis, que este documento é autêntico e condiz com o original.

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

NomeN“ do RegistroCPF

FILIPE MUNIZ MARQUES01162408105662493

O

O

CERTIFICO O RBSISTRO SM 10/02/2023 10:33 SOB 11° 25201084440.

PROTOCOLO: 233102337 DB 10/02/2023.

CÕDIOO DB VBRIFICAÇ&O: 12301923439. CMFJ DA SBDB: 49550987000107 .

NIRB: 25201084440. COM BFBITOS DO RBOI8TRO EH: 07/02/2023.

JDI CONSTRDCAO B SERVIÇOS LTDA

JUCEP MARIA DB FATIHA VENTURA VENAHCIO

secrbtJLria-obral

WWW.redaaim.pb.gov.br

WGIT/M-

A validade desce documento, se inpcesao, fica sujeito à ccntprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,

informando seus respectivos cOdigos de verificação.

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: 9834.AD84.E8F0.5172.5347.0CCC.A01A.E8D2. 
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CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

CREA-PB NO 201849/2024

Emissão: 18/04/2024

Validade: 30/04/2024

Chave: 5wB6C
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba

CERTIFICAMOS que 0 profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos termos da Lei 5.194/66, de 24/12/1966, conforme os

dados adma. CERTIFICAMOS, ainda, ^ce o estabelecirT>ento nos artigos 68 e 69 da referida Lei, que o interessado não se encontra em débito com o

CREA-PB.

lnteres8ado(a)

Profissional: HAWLMERSON GALVÂO RAMOS

Registro: 1619261260

CPF; 094.—.*“-57

Endereço:

Tipo de Registro: Registro Definitivo de Profissional (DIPLOMADO NO PAlS)

Data de registro: 17/03/2020

Título(s)

GRADUAÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL

Atribuição: Artigo 7 combinado com o 25 da Resolução 218 73 do CONFEA.

Restrições: Sem Identificação

Instituição de Ensino: CENTRO UNIVERSITÁRIO DE JOÃO PESSOA

Data de Formação: 21/01/2020

Descrição

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FiSICA

Informações / Notas

- A certidão teve sua validade reduzida em virtude do vencimento do BOLETO de ANUIDADE em Aberto 4410896. Data de vencimento do
boleto: 30/04/2024

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a} autor(a) à respectiva ação penal.

• CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(óes) no(s) elemento(s] contido{s) neste documento, esta Certidão perderá a sua validade
para todos os efeitos.

- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.

- Válido em todo território nacional.

Última Anuidade Paga
Ano: 2023 (6/6)

Parcelamento Ano: 2024 Quantidade de Parcelas Pagas: 1/6

Autos de Infração

Nada consta

Responsabilidades Técnicas

Empresa; JDI CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA

Registro: 0003559785

CNPJ: 49.550.987/0001-07

Data inicio: 28/03/2023

Data Fim: Indefinido

Data Fim de Contrato: Irxlefinido

Tipo de Responsabilidade: RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo; 08:00:00 às 14:00:00; Segunda-Feira: 08:00:00 às 14:00:00; Terça-Feira: 08:00:00 às 14:00:00; Quarta-Feira: 08 00-00 às

14:00:00; Quinta-Feira: 08:00:00 às 14:00:00; Sexta-Feira: 08:00:00 às 14:00:00; Sábado: 08:00:00 às 14:00:00;

Observação: CONTRATO - 06 HORAS/DIA

Empresa; CONCRET + PRE MOLDADOS E CONSTRUÇÕES LTDA

Registro: 0003583155

CNPJ: 50.015.450/0001-26

Data Inicio: 17/04/2024

Data Fim: Indefinido

Data Fim Ce Contrato: Indefinklo

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo; Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 08:00:00 ás 14:00:00; Terça-Feira: 08:00

Quarta-Feira: 08:00:00 ás 14:00:00; Quinta-Feira: 08:00:00 às 14:00:00; Sexta-Feira: 08:00:00 às 14:00:00; Sábado: Nenhum horâric

este dia;

A autenticidade desta Ceitdâo poda ser varifícada em: http://crea-pb.8itac.com.br/publlco/, com a chave; 5wB6C

Impresso em: 18/04/2024 ás 19:24:30 por adapl. Ip: 167.19.179.120

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: 9834.AD84.E8F0.5172.5347.0CCC.A01A.E8D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67300/24. Data: 06/06/2024 13:54. Responsável: Wilson L. de Brito.
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NO 201849/2024

Emissão: 18/04/2024

Validade: 30/04/2024

Chave: 5w86C

CREA-PBCERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO
PESSOA FÍSICA

Lei Federal N° 5194 de 24 de Dezembro de 1966

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia da Paraiba

Observação: CONTRATO

Empresa; FIRMA CONSTRUÇOES E INCORPORAÇÕES EIRELI

Registro: 0003509974

CNPJ: 37.397.025/0001-80

Data Inicio; 02A)7/2020

Data Fim: 29/06/2024

Data Fim de Contrato; 29/06/2024

Tipo de Responsabilidade; RESPONSÁVEL TÉCNICO

Carga Horária: Domingo: Nenhum horário cadastrado para este dia; Segunda-Feira: 08:00:00 ás 14:00:00; Terça-Feira; 08:00:00 às 14:00:00;

Quarta-Feira: 08:00:00 ás 14:00:00; Quinta-Feira: 08:00:00 às 14:00:00; Sexta-Feira: 08:00:00 às 14:00:00; Sábado; Nenhum horário cadastrado para

este dia;

Observação: CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS - 6 HORAS POR DIA

O

o

A autenbcklade Oe$ta Certkiao pode ser verificada em: http://crea-pb.sitac.com.br/publica/, com a chave: SwS6C

Impresso em: 18/04/2024 às 19:24:38 por adapt. Ip: 187.19.179.120 [ilS

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: 9834.AD84.E8F0.5172.5347.0CCC.A01A.E8D2. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 67300/24. Data: 06/06/2024 13:54. Responsável: Wilson L. de Brito.
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/06/2024 às 13:54:16 foi protocolizado o documento
sob o Nº 67303/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Sobrado,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Wilson Lourenco de Brito.

Número do Contrato: 000000962024
Data da Publicação: 06/06/2024
Data da Assinatura: 06/06/2024
Data Final do Contrato: 06/06/2025
Valor Contratado: R$ 53.250,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de Empresa Especializada Para Prestar Serviços de Perfuração de Poços Tubulares era
Rocha Cristalina no Municipio de Sobrado - PB
Contratado (Nome): Jdi Construcao E Servicos Ltda
Contratado (CNPJ): 49.550.987/0001-07

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 994fccea1c2bdcb8be8647ca67a55f26

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 9834ad84e8f0517253470ccca01ae8d2

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 158afc0501e145dcbfd6750de354425b

Contrato ou instrumento equivalente Sim 7dcce5c9622816a47cb2009759383142

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 06 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: 6F5A.ADD8.3D51.C3D8.6DEB.9F62.D7ED.4780. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 67300/24. Data: 06/06/2024 13:54. Responsável: tramita.
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

67300/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Sobrado
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 06/06/2024 às 13:54h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 67303/24 ao Documento 67300/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 67300/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 18 - 21 7dcce5c9622816a47cb2009759383142

Comprovante de publicidade 22 994fccea1c2bdcb8be8647ca67a55f26

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 23 158afc0501e145dcbfd6750de354425b

Comprovantes de regularidade da contratada 24 - 39 9834ad84e8f0517253470ccca01ae8d2

RECIBO PROTOCOLO 40 6f5aadd83d51c3d86deb9f62d7ed4780

João Pessoa, 06 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 10/06/2024 14:39. Validação: 0A33.D603.385D.CF5D.B606.8F3A.868D.E57D. 
Certidão - ANEXAÇÃO. Doc. 67300/24. Data: 06/06/2024 13:54. Responsável: tramita.
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